
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2009

(Do Sr. Nelson Goetten)

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, para dispor sobre o
vestuário do motociclista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o

vestuário do motociclista.

Art 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 54.  ................................................................

...............................................................................

III – usando vestiário de proteção, macacão com

cotoveleiras e joelheiras para o motociclista, de acordo com

especificações do CONTRAN.(NR)

Art. 244.  ................................................................

I – sem usar capacete de segurança com viseira

ou óculos de proteção e vestuário, macacão com cotoveleiras e

joelheiras para o motociclista, de acordo com as normas e

especificações aprovadas pelo CONTRAN;

......................................................................(NR)”
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Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa

dias da data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A estabilidade advinda da adoção do real resultou no

aumento do poder aquisitivo da população e na ampliação do alcance do

crédito, favorecendo o consumo de estratos sociais sem poder de compra até

então. O sonho da propriedade do veículo próprio vêm se materializando para

grande parcela de brasileiros, mediante a aquisição da motocicleta, cuja

manutenção mostra-se também acessível.

Dessa forma, o número de motos em circulação cresceu

91,6% nos últimos seis anos. Em contraponto a esse aspecto de valorização

social, observamos o elevado índice de acidentes envolvendo motociclistas,

com desdobramentos indesejáveis. Feridos e deficientes permanentes

compõem estatísticas sombrias, ao lado de grande número de mortos.

Embora a frota de motocicletas seja sete vezes inferior à

de carros, as motos envolvem-se praticamente no mesmo número de acidentes

fatais que os automóveis. De cada quatro mortes registradas nas ruas devido a

acidentes de trânsito, uma é de motociclista. No entanto, proporcionalmente, os

acidentes com motos matam muito mais pessoas do que os ocorridos com

carros de passeio.

O atendimento de motociclistas acidentados nos pronto-

socorros está impactando o serviço público de saúde, notadamente dos

grandes centros urbanos, pelo aumento da demanda, maior e mais complexa

devido aos politraumatismos, e pelos custos equivalentes.

Na tentativa de diminuir os prejuízos resultantes dos

acidentes de trânsito com motocicletas, propomos o uso obrigatório de

macacão com cotoveleiras e joelheiras como vestuário protetor do motociclista,

mediante duas alterações no texto dos artigos 54 e 244 do Código de Trânsito

Brasileiro.
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos

Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2009.

Deputado NELSON GOETTEN


